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CONVOCA A 2ª CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CARIACICA E 

PROVIDÊNCIAS. 

DÁ OUTRAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, IX da Lei Orgânica 

Municipal e, 

CONSIDERANDO que, com base nos artigos 6°, 196 e 198, Ili da Constituição 

Federal, a saúde é direito fundamental que deve ser garantido mediante políticas 

sociais em que haja participação da comunidade; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o que dispõe o artigo 1°, §1° da Lei Federal 

8.142/90, compete ao Poder Executivo convocar a Conferência Municipal de Saúde, 

a fim de que seja avaliada a situação de saúde e sejam elaboradas diretrizes para 

formulação das políticas de saúde; 

CONSIDERANDO que o artigo 15, §1° Lei Municipal 4.464/2007 dispõe sobre 

Conferência Municipal de Saúde, admitindo que ela ocorra mediante convocação do 

Poder Executivo; 

CONSIDERANDO que, consoante se depreende do disposto no artigo 76 da Lei 

Orgânica Municipal, o Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica convocada a 2ª Conferência Municipal de Saúde, designada para o dia 

26 de junho de 2021 , com o tema: "O papel da gestão municipal durante e pós

pandemia". 
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Parágrafo único. Considerando a situação de emergência em saúde pública 

decorrente da Covid-19, a 2ª Conferência Municipal de Saúde será realizada em 

formato virtual (web conferência). 

Art. 2° A 2ª Conferência Municipal de Saúde será presidida pela Secretária de Saúde 

de Cariacica, coordenada pelo presidente do Conselho Municipal de Saúde de 

Cariacica e, na ausência ou impedimento do Presidente do Conselho, a Vice

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cariacica ficará incumbida da 

coordenação. 

Art. 3° As despesas com a realização da 2ª Conferência Municipal de Saúde correrão 

por conta dos recursos orçamentários próprios da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 4° O Regimento Interno da 2ª Conferência Municipal de Saúde será aprovado 

pelo Conselho Municipal de Saúde e homologado pelo plenário instalado 

paritariamente na 2ª Conferência Municipal de Saúde. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Cariacica , 28 de maio de 2021. 

S/PROC. E-MAIL NAOF/SEMGO. 
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DECRETOS 

DECRETO Nº 113, DE 28 DE MAIO DE 2021 
l\LTEPI\ P/\PCIAL~lfNTE O DECPETO N11 l 11, DE 
ü2 DE AGOSTO DE 2018. 
O PREFEITO HUIJICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, n•J uso das 
aLnbu1çõ<·s 1,·9~11s qu( lhe são conk11das pelo 
1nc1so tx, do ai ligo 9U, da l e1 Orgânica 
Municipal de Ct=1ri,1· ' a, bem r.omo os rirligos 40 
·~ 41 tl<.1 l ':!1 5283t7ü1 4, que D1spoe Sobre a 
Nova E:',lruturn 01 ÇJ111'12.·1ciri11al da Prde1lura de 
Cariac1c;:i, 

DECRETA: 
Art. t '' u /Ir uyo 1 S do Decreto n•) 1 l t, de 02 de 
agnst11 d· 201K, p.i_,s.:i ;:i vig1!r c11m a Sl'QUlnl e 
1·edac.1c· 
'Art. 11' 
L ... -
VI - S<~L rl.'l.:ino lxl'cut1v(J da Unidade PPP
C f\R I/IC l C /I 
f .. 
/\rt. 2''. E ... lc Dcc1cto .:ntrará cm vigor na data 
de suii pt.rbl 1ocan permanecendo inalterados 
os d.::mars d1spos1ttvvs do Decreto nº 111 /2018. 
Ar t. 30 Rt->vu4<11 ..-...... toda<.:o d'> d1.,p1.isn;Üe'> em 
c.onlrar 10. 
Canac1ca-rs, 28 de n 1t.110 de 202 l . 

EUCLERJO DE: ALl::\/l::DO SAMPAlO JUNIOR 
Pr"t• 1to r~unic1pal 

DECRETO Nº 114, DE 0 28 D E M AIO DE 
2021 

C.01\JVOLA /\ 2" CONfERÉNC!A MUNICIPAL DE 
SAUDE DE CARIACICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDE'Ni IAS 
O PREFEITO ~1Ul'JIUPAL DE C.ARI ACI CA -
ESTADO DO ESPllOTO Si\l\JTO, no uso das 
.:itnbu1t;•J<:::~ que Ili· silu cunrendcls pel•J artigo 
90, D< d,1 Lr.1 Orqân1ca Munrcrpal r., 
CONSJDFRANDO q11"' t...im b<I"~ no" art1yu·, 6°, 
196 e i gg, lll da e nstrtu1cao 1-cdcral, a saúde 
e cJ1rerto tu11<.ldnh~JltJl 4ut! u~J<::: ~t!I' YcH<mticJo 
·T1ediant•' p•ilrttcao; sociais cm que haJa 
riartic-1pnc io dii co11111111drid(; · 
CONSIDERANDO que:, de acordo com o que 
di~pô.:: u .ir t190 1..,, li I '' cio Lei Federal 8. J '12/90, 
compdL· ·"'' PnL1<:1 Executivo convocar a 
Conferénc1a Municipal de Saúde, a l1m de que 
seia avaliada a situação de saúde e seiam 
elaboradas dir.::tr 1!t:S para foi rnulaçào das 
políticas de <.:o.Jucle, 
CONSIDER~llDO <JUP (l artigo IS, §1º Ler 
Municipal 1.46'1/ 2nn disp(•' sotlre Conferência 
f•1un1L1µdl de ~c.1ude, c.1<.Jm1t1ndv que ela ocorra 
mcdianLL' convoraçêio do Poder Executivo; 
CONS!DFRANDO que, consoante se depreende 
no d 1sno<;I o no .irlrgo 76 rld Ll.i Orgânica 
1"1unic1pal. u flude1 1 xecut1vo e exe1L1du pelo 
Prcfcil,, t1un1c1pal, 

l •CCRCTA· 
Arl. l" Frru convr;cada a 211 ConfNÍ'ncra 
MuntL1p:1I d<: SaudC', clcs1gn<ida par<1 o dra 26 de 
junh.- di..: 2r12 1, rnr11 ,) tLrna: "O p;:ip1..I da gestao 
mun1rq;al rtur;;nte t- pos-pandPm1a", 

Parágrafo único. Considerando a situação de 
emergência em saúde pública decorrente da 
Covid-19, a 2ª Conferência Municipal de Saúde 
será realizada em formato virtual (web 
conferên eia) . 
l\rt. 20 A 2ª Conferência Municipal de Saúde 
será presidida pela Secretár ia de Saúde de 
Cariacrca, coordenada pele, presidente do 
Conselho Municipal de Saúde de Cariacica e, na 
ausência ou impedimento do Presidente do 
Conselho, a Vice-Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde de Cariacica f icará 
incumbida da coordenação. 
Arl. 30 As despesas com a realização da 2ª 
Conferência Mun icipal de Saúde correrão por 
con ta dos recursos orçamentários próprios da 
Secretaria Mun icipal de Saúde. 
Art. 4° O Regimento Interno da 2ª Conferência 
~lun rcrpa l de Saúde será aprovado pelo 
Consel11o Municipal de Saúde e homologado 
pelo plenário instalado paritariamente na 2ª 
Conferência Mun icipal de Saúde. 
Art. 50 Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 6º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Carracrca, 28 de maio de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

PORTARI AS 
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PORTARIA/ GP/ N. 0 323, DE 26 DE MAI O 
DE 2021 

RETORNA E CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR 
F\.)NÇÃO DE CONFIANÇA - GFC A SERVIDORES. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA -
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas 
at ribuições que lhe confere o Art. 90, inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município de Cariacica, 

RESOLVE: 
Art. 1 o Alterar a Gratif icação por Função de 
Confiança II - GFC li, para Gratificação por 
Função de Confiança I - GFC 1, da servidora 
Larissa Deorce Rocha Vaccari, matr ícu la n° 
111. 964 , lotada na Secretaria Municipal de 
Controle e Transparência. 
Art. 2º Al terar as Gratificações por Função de 
Conf iança III - GFC III, para Gratif icações por 
Fu nção de Confiança I - GFC I , dos servidores 
abaixo descritos: 
t - Marcelo Viana Pereira, matrícu la n°114.794, 
lotado na Secretaria Municipal de Controle e 
Transparê ncia. 
li - Fra ncoise Amaral Fonseca, matrícula n° 
112.885, lotado na Secretaria Municipal de 
Controle e Transpa rência. 
Ar-t. 30 Esta Portaria entra em vigor a parti r de 
sua publicação. 
Art. 4 0 Revogam-se todas as disposições em 
contrário . 
Caríacica , 26 de maio de 2021. 

CUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

EXPEDIENTE: 
t.oordcn.1d0rn de Confecção. Registro e Expedição de Atos Of1c1ais - Maria de Lourdes M. Coelho, 

/luxrhar /\d1111ll':rr.i11vo - l 1iarn1reo; 1- de f\lv;ireng(l e /\ssessor<1 Especial de Gabinete - Gabriela M. Rebfin. 
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